
DECRETO Nº 1542 DE 01 DE OUTUBRO DE 2013 - Enquadram no 
Plano de Carreira e  Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do 
Magistério (MAG), os servidores que indica. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município, e,  CONSIDERANDO, 
a prescrição normativa descrita no art. 8º da Lei nº 256 de 30 de março de 
2000, c/c o art. 7º da Lei 1.021 de 30 de junho de 2010, que organiza e 
define a organização do Grupo Ocupacional do Magistério e as linhas de 
transposições, e, CONSIDERANDO, o que dispõe os artigos 29 e 33 da 
Lei nº 256 de 30 de março de 2000, CONSIDERANDO, o que dispõe o 
art. 32 da Lei nº 1.021 de 30 de junho de 2010,  CONSIDERANDO, 
ainda, o que dispõe o art. 34 da Lei 1.021 de 30 de junho de 2010, 
regulamentado pelo Decreto nº 1.325 de 22 de agosto de 2011, 
DECRETA: Art. 1° - Ficam enquadrados no Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) , os 
servidores elencados na forma delineada nos Anexos I e II, integrantes 
deste Decreto. Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
outubro de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da Educação.

DECRETO Nº 1565 DE 15 DE JANEIRO DE 2014 - Enquadram no 
Plano de Carreira e Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do 
Magistério (MAG) a Progressão Horizontal, os servidores que indica. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o Art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município, 
e, CONSIDERANDO, a prescrição normativa descrita no art. 24 da Lei 
nº 256 de 30 de março de 2000, c/c o art. 7º da Lei nº 1021 de 30 de junho 
de 2010, que organiza e define a organização do Grupo Ocupacional do 
Magistério e as linhas de transposições, e, CONSIDERANDO a 
prescrição normativa descrita no art. 24 da Lei nº 1021 de 30 de junho de 
2010, regulamentado pelo Decreto nº 1325 de 22 de agosto de 2011, 
DECRETA: Art. 1º – Ficam enquadrados no Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) a 
Progressão Horizontal, os servidores elencados na forma delineada no 
Anexo Único, integrante deste Decreto. Art. 2º – Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 15 de janeiro de 2014. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - JULIO CESAR DA 
COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação. 
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